
RESPOSTA A RECURSO INTERPOSTO PELO(A) CANDIDATO(A) IDENTIFICADO PELO 
No 434 À PROVA ESCRITA DO CONCURSO DO DEPARTAMENTO DE MUSICOLOGIA E 
EDUCAÇÃO  MUSICAL  PARA  PROVIMENTO  DO  CARGO  DE  PROFESSOR  DE 
CARREIRA DO MAGISTÉRIO SUPERIOR DO DEPARTAMENTO DE MUSICOLOGIA E 
EDUCAÇÃO MUSICAL - SETOR: EDUCAÇÃO MUSICAL/METODOLOGIA DO ENSINO 
DE MÚSICA, NA FORMA DO EDITAL No 875/2025 (VAGA MC-015) (D.O.U. 22/09/2025).

A  COMISSÃO  JULGADORA  REAFIRMA  O  RESPEITO  AO  CONTRADITÓRIO  E 
PROCEDEU À LEITURA INTEGRAL DAS RAZÕES APRESENTADAS. CONTUDO, APÓS 
REANÁLISE CRITERIOSA DA PROVA, DECIDIU PELO INDEFERIMENTO DO PEDIDO, 
MANTENDO A DECISÃO ANTERIORMENTE DIVULGADA. 


